
UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080263 2005PD00335 50,00
TOTAL 50,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080266 2005PD00209 28.860,00
TOTAL 28.860,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080267 2005PD00291 24.960,00
TOTAL 24.960,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080269 2005PD00323 27.560,00
TOTAL 27.560,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080270 2005PD00249 24.960,00
TOTAL 24.960,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080273 2005PD00199 19.760,00
TOTAL 19.760,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080274 2005PD00231 28.860,00
080274 2005PD00347 50,00

TOTAL 28.910,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080275 2005PD00290 26.000,00
TOTAL 26.000,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080276 2005PD00244 19.760,00
TOTAL 19.760,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080278 2005PD00225 26.586,00
TOTAL 26.586,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080279 2005PD00223 26.780,00
TOTAL 26.780,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080281 2005PD00075 1.385,42
TOTAL 1.385,42

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080283 2005PD00294 26.520,00
080283 2005PD00341 550,00
080283 2005PD00342 550,00
080283 2005PD00343 660,00
080283 2005PD00344 550,00
080283 2005PD00345 730,00
080283 2005PD00346 730,00

TOTAL 30.290,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080284 2005PD00191 16.120,00
TOTAL 16.120,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080285 2005PD00257 2.019,11
TOTAL 2.019,11

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080287 2005PD00083 27.820,00
TOTAL 27.820,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080288 2005PD00251 2.500,00
080288 2005PD00252 4.500,00

TOTAL 7.000,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080289 2005PD00169 27.040,00
080289 2005PD00170 29.380,00

TOTAL 56.420,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080291 2005PD00137 27.560,00
TOTAL 27.560,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080292 2005PD00109 5.313,60
080292 2005PD00111 4.212,00
080292 2005PD00113 37.324,80
080292 2005PD00116 8.618,40
080292 2005PD00117 29.872,80
080292 2005PD00119 7.840,80

TOTAL 93.182,40

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080293 2005PD00168 27.820,00
080293 2005PD00189 842,40
080293 2005PD00191 3.758,40
080293 2005PD00192 13.320,00
080293 2005PD00194 6.156,00
080293 2005PD00196 17.625,60
080293 2005PD00198 6.933,60

TOTAL 76.456,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080295 2005PD00187 13.867,20
080295 2005PD00188 1.231,20
080295 2005PD00189 7.452,00
080295 2005PD00190 2.786,40
080295 2005PD00191 1.360,80
080295 2005PD00192 3.175,20
080295 2005PD00193 3.304,80
080295 2005PD00195 6.609,60
080295 2005PD00198 2.138,40
080295 2005PD00200 5.637,60
080295 2005PD00201 10.951,20
080295 2005PD00203 2.851,20
080295 2005PD00204 2.916,00

TOTAL 64.281,60

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080296 2005PD00157 27.300,00
080296 2005PD00189 3.823,20
080296 2005PD00190 12.376,80
080296 2005PD00191 4.730,40
080296 2005PD00192 8.035,20
080296 2005PD00193 5.637,60
080296 2005PD00194 5.054,40
080296 2005PD00195 1.231,20
080296 2005PD00196 8.488,80
080296 2005PD00197 5.880,00
080296 2005PD00129 6,10

TOTAL 82.563,70

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080298 2005PD00165 9.360,00
080298 2005PD00185 2.000,00

TOTAL 11.360,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080301 2005PD00279 28.600,00
080301 2005PD00286 78.148,80

TOTAL 106.748,80

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080302 2005PD00282 18,20
TOTAL 18,20

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080304 2005PD00126 569,77
TOTAL 569,77

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080306 2005PD00125 5.507,00
080306 2005PD00126 8.876,60
080306 2005PD00127 6.414,20
080306 2005PD00128 647,00
080306 2005PD00129 2.072,60
080306 2005PD00130 2.202,20
080306 2005PD00131 2.267,00
080306 2005PD00132 922,00
080306 2005PD00133 3.757,40
080306 2005PD00134 1.878,20
080306 2005PD00135 992,00
080306 2005PD00136 4.275,80
080306 2005PD00137 4.211,00
080306 2005PD00138 2.461,40
080306 2005PD00139 1.554,20
080306 2005PD00140 1.035,80
080306 2005PD00141 517,40
080306 2005PD00102 25.740,00

TOTAL 75.331,80

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080308 2005PD00283 27.300,00
080308 2005PD00267 1.653,75

TOTAL 28.953,75

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080309 2005PD00161 33.420,00
TOTAL 33.420,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080310 2005PD00151 27.040,00
TOTAL 27.040,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080311 2005PD00200 3.240,00
080311 2005PD00201 4.860,00
080311 2005PD00202 2.851,20
080311 2005PD00203 16.329,60
080311 2005PD00204 16.070,40

TOTAL 43.351,20

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080313 2005PD00162 1.014,21
080313 2005PD00163 1.281,66

TOTAL 2.295,87

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080315 2005PD00152 24.960,00
080315 2005PD00153 28.080,00
080315 2005PD00188 3.110,40
080315 2005PD00189 2.008,80
080315 2005PD00190 5.961,60
080315 2005PD00191 2.073,60
080315 2005PD00192 1.101,60
080315 2005PD00193 1.620,00
080315 2005PD00194 7.128,00
080315 2005PD00195 1.620,00
080315 2005PD00196 1.684,80
080315 2005PD00197 3.045,60
080315 2005PD00198 5.961,60
080315 2005PD00199 2.203,20
080315 2005PD00200 1.555,20
080315 2005PD00201 3.369,60
080315 2005PD00202 2.138,40
080315 2005PD00203 1.036,80
080315 2005PD00204 3.240,00
080315 2005PD00205 3.304,80
080315 2005PD00206 1.166,40
080315 2005PD00207 1.749,60
080315 2005PD00208 1.555,20
080315 2005PD00209 2.592,00
080315 2005PD00210 1.036,80
080315 2005PD00211 2.980,80
080315 2005PD00212 842,40

TOTAL 117.127,20

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080317 2005PD00182 232,54
080317 2005PD00155 356,52
080317 2005PD00180 64,05

TOTAL 653,11

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080318 2005PD00236 11.808,00
TOTAL 11.808,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080320 2005PD00127 22.360,00
TOTAL 22.360,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080321 2005PD00224 20.300,00
TOTAL 20.300,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080323 2005PD00135 2.786,40
080323 2005PD00137 13.931,80

TOTAL 16.718,20

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080330 2005PD00231 2.268,00
080330 2005PD00233 3.110,40
080330 2005PD00235 7.192,80
080330 2005PD00237 2.786,40
080330 2005PD00239 11.016,00
080330 2005PD00243 7.387,20
080330 2005PD00245 6.609,60
080330 2005PD00247 8.748,00
080330 2005PD00250 8.618,40
080330 2005PD00251 3.888,00
080330 2005PD00253 2.851,20

TOTAL 64.476,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080331 2005PD00168 24.700,00
TOTAL 24.700,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080333 2005PD00155 9.720,00
080333 2005PD00168 23.920,00
080333 2005PD00176 5.119,20
080333 2005PD00177 11.016,00
080333 2005PD00179 3.330,00
080333 2005PD00181 10.368,00
080333 2005PD00184 10.886,40
080333 2005PD00185 2.786,40
080333 2005PD00186 1.200,00
080333 2005PD00187 1.200,00
080333 2005PD00087 606,00

TOTAL 80.152,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080334 2005PD00249 24.700,00
080334 2005PD00286 52.488,00

TOTAL 77.188,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080335 2005PD00204 22.620,00
TOTAL 22.620,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080336 2005PD00282 19.500,00
TOTAL 19.500,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080338 2005PD00215 29.120,00
080338 2005PD00248 720,00
080338 2005PD00249 720,00
080338 2005PD00198 78,08

TOTAL 30.638,08

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080339 2005PD00282 1.400,00
080339 2005PD00284 548,00

TOTAL 1.948,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080340 2005PD00164 19.080,00
080340 2005PD00166 72.780,00

TOTAL 91.860,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080343 2005PD00240 30.160,00
TOTAL 30.160,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080345 2005PD00175 26.532,00
TOTAL 26.532,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080347 2005PD00170 30.420,00
080347 2005PD00191 2.980,80
080347 2005PD00192 9.136,80
080347 2005PD00193 3.693,60
080347 2005PD00194 4.082,40
080347 2005PD00195 3.304,80
080347 2005PD00196 4.017,60
080347 2005PD00197 2.721,60
080347 2005PD00198 1.296,00
080347 2005PD00199 1.425,60
080347 2005PD00200 13.348,80
080347 2005PD00201 16.135,20
080347 2005PD00202 13.413,60

TOTAL 105.976,80

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

080349 2005PD00124 29.120,00
TOTAL 29.120,00

TOTAL GERAL 2.284.850,95

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Julgamento da Comissão Central Julgadora Perma-
nente de Inscrição em Registro Cadastral

Deferindo os seguintes pedidos de Renovação de Registro
Cadastral para fornecimento de serviços:

Processo SE 00918/2002  -  Suporte Serviços de Segurança
Ltda. C.N.P.J. 67.803.726/0001-33.

FUNDAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

Despacho do Diretor de Tecnologia da Informação, 
de 20-4-2005
Declarando inexigível a licitação de acordo com o Artigo

25 - inciso I, da Lei nº 8666/93, e suas atualizações, o processo
n.º 31/0236/05/04, por ser inviável, eis que trata-se de
Aquisição de Softwares Educacionais destinados as escolas de
Ensino Médio da Rede Publica Estadual de Ensino, sendo
10.500 - Coleções de Biologia - 10.500 - Coleções de Física -
14.000 - Coleções de Matemática e 10.000 Coleções de
Química. a ser adquirido da “S C A SISTEMA  DE  INFORMÁTICA
LTDA.” EDUCANDUS - fornecedora exclusiva, conforme decla-
ração da ABES - Associação Brasileira das Empresas de
Software.

Ato Ratificado pelo Diretor Executivo nos Termos do Artigo
26 da referida Lei.

Despacho do Diretor de Tecnologia da Informação, 
de 20-4-2005
Declarando inexigível a licitação de acordo com o Artigo

25 inciso I, da Lei n.º 8666/93, e suas atualizações, o processo
n.º 31/0173/05/04, por ser inviável, eis que trata-se de aquisi-
ção de Softwares - proposta de licenciamento do programa
Virtus - Módulo  avançado EC0500012 disciplinas - Português,
Matemática e Inglês destinados a professores e alunos da Rede
Estadual de Ensino, a ser adquirido da “INFO EDUCACIONAL
LTDA.” fornecedora exclusiva, conforme declaração da A B E S
- Associação Brasileira das Empresas de Software.

Ato Ratificado pelo Diretor Executivo nos Termos do Artigo
26 da referida Lei.

Despacho da Diretora de Projetos Especiais, 
de 20-4-2005
Declarando dispensável a licitação de acordo com o

Artigo 24 inciso XVI, da Lei n.º 8666/93, e suas atualizações, o
processo nº 44/1374/05/04,  por se tratar de prestação de
Serviços gráficos impressão e acabamento de 5.000 exemplares
da publicação “Idéias 32” destinado ao programa Escola da
Família, a ser executado pela “IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
S/A  - IMESP” órgão que integra a Administração Pública,  cujo
preço é compatível com o praticado no mercado.

Ato Ratificado pelo Diretor Executivo nos Termos do Artigo
26 da referida Lei.

Comunicado
A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE,

comunica a Capital Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
(CNPJ 67.552.034/0001-60) em resposta ao recurso datado de
22/02/05, referente ao Pregão Presencial n.º 05/0229/04/05 e
ao processo administrativo n.º 05/0322/04 pelo não compareci-
mento da empresa para assinatura do contrato, que, as alega-
ções apresentadas, após análise, foram consideradas improce-
dentes. Desta forma fica aplicada a multa no valor de R$
6.675,84, suspensão temporária do direito de licitar e contratar
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, com fundamento no
art. 64 da Lei Federal 8666/93 e no item 13 - subitem 13.1, alí-
neas “a” e “b” do Edital do Pregão acima citado e declarada
finda a instância administrativa.

Comunicado
A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE

comunica que torna sem efeito a publicação no D.O.E. de
09/03/2005, referente ao contrato nº 05/3776/03/04 ao proces-
so administrativo nº 05/0014/05 em nome da empresa
Caramuru Construções Ltda. (CNPJ: 04.976.979/0001-99).

Extratos de Contrato
Contrato nº 42/0144/05/04 - Profissional: Maria Cristina da

Cunha Pereira Yoshioka Objeto:  Desenvolvimento de leitura e
escrita em alunos com deficiência auditiva e serviços junto aos
profissionais do CAPE - Centro de Apoio Pedagógico
Especializado Valor R$ 7.920,00 - prazo: 90 dias - data da assi-
natura: 18/04/2005

Contrato nº 42/0146/05/04 - Profissional: Carmen Martini
Costa Objeto: Elaboração de documento para desenvolvimento
do Plano de Trabalho 2005 e prestação de serviços junto aos
profissionais do “CAPE” Valor: R$ 7.920,00 - prazo :  90 dias  -
data da assinatura: 18/04/2005.

Contrato nº 42/0147/05/04 - Profissional: Maria Lúcia
Massola Objeto: Elaboração de documento para desenvolvi-
mento do Plano de Trabalho 2005 e prestação de serviços junto

aos profissionais do “ CAPE “ Valor R$ 7.920,00 - prazo: 90
dias data da assinatura: 18/04/2005.

Contrato: 36/0040/05/05 - Empresa: Transportadora
Turistica Benfica Ltda. - Objeto: Prestação de serviço de trans-
porte de alunos entre unidades da rede Pública Escolar - Prazo:
180 dias - Valor: R$ 19.896.064,71 - Data de Assinatura:
15/04/2005.

Termos Aditivos
Contrato: 5/5459/03/01 - Empresa: Paez de Lima

Construções, Comércio e Empreendimentos Ltda. - Objeto:
Termo Aditivo n º. 1 ref. as EEs Terreno Jd. Ipanema/Chb
Jaraguá, EE Centro (Subst. Jorn. Paulo E. O. Rehder) e EE
Palanque, todas na Capital - Prazo: 90 dias - Data de assinatu-
ra: 01/04/2005.

Contrato: 23/0207/04/04 - Empresa: Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT - Objeto: Termo Aditivo n º. 1 -
Prazo: 12 meses - Data de assinatura: 21/03/2005.

CONSELHO ESTADUAL DA EDUCAÇÃO
Portaria CEE/GP, de 20-4-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos ter-

mos do Decreto nº 9887/77, observando o disposto na
Deliberação CEE 08/2000 e considerando o contido no Parecer
CEE 122/2005, homologado pelo Senhor Secretário de Estado
da Educação, conforme Resolução SE de 18-4-2005, publicada
no DOE de 19-4-2005.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar as alterações curriculares dos Cursos de

Licenciatura em Educação Física, Ciências Biológicas, Letras,
História e Geografia da Faculdade de Ciências e Letras de
Bragança Paulista, que passam a ter a duração de seis semes-
tres letivos e uma carga horária total de 3520 horas.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. CEE/GP 111/2005)

Portaria CEE/GP, de 20-4-2005
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos ter-

mos do Decreto nº 9887/77, observando o disposto na
Deliberação CEE 07/2000 e considerando o contido no Parecer
CEE 123/2005, homologado pelo Senhor Secretário de Estado
da Educação, conforme Resolução SE de 18-4-2005, publicada
no DOE de 19-4-2005.

Resolve:
Art. 1º - Autorizar o funcionamento do Curso de Graduação

-Tecnologia em Telecomunicações do Instituto Municipal de
Ensino Superior de Assis, mantido pela Fundação Educacional
do Município de Assis.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Port. CEE/GP 112/2005).

Resumo do Comunicado de Diligência para cumpri-
mento do prazo dado em seu ofício

Proc. CEE 172/2005 - Faculdades Adamantinenses
Integradas - Adamantina.

Portaria do Coordenador, de 20-4-2005
Tornando pública,, nos termos do artigo 10 da Portaria

Conjunta COGSP/CEI de 14/02/05, a portaria de Anulação de
Atos Escolares expedida pelo SENAC - Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial abaixo relacionada:

Portaria SENAC n.º 88/2004
O Diretor do SENAC - Centro de Desenvolvimento

Profissional, localizado à Rua Dante Batiston n.º 248 - Bairro
Centro - CEP: 06013-030, Osasco/SP, no uso de suas atribuições
e de conformidade com a Resolução SE n.º 30, de 19/02/1981,
fundamentado no artigo 6º da Portaria Conjunta COGSP/CEI de
14/02/05, declara nula a matrícula e conseqüentes atos escola-
res praticados pelo aluno Fábio Almeida dos Santos, RG
30.866.635-5/SP, no curso Técnico em Informática, no ano de
2003, com documento escolar do Ensino Médio declarado nulo
e pretensamente emitido pela EEPSG Professor João Baptista de
Brito, de Osasco/SP.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 1

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 20-4-2005
Convocando,
nos termos da Resolução 121/90, art. 2º, os professores

participantes do Programa São Paulo - Educando pela diferen-
ça para a igualdade para Encontro presencial, conforme descri-
ção abaixo:

Local: D.E. Norte 1 sala 29
Dia: 25 de abril de 2005
Turma da manhã: 8 às 12h
Turma da tarde: 13 às 17h
nos termos da Resolução 121/90, art. 2º, o PCP e 01 pro-

fessor de Língua, que tenha aula no Projeto “Hora da Leitura”,
das escolas abaixo relacionadas, para participarem da
Orientação Técnica de apresentação do projeto”. 

Local: D.E. Norte 1 - sala 29
Dia: 27/04/2005
Horário: 8 às 12h 
EE  AGENOR COUTO DE MAGALHÃES DR, EE   ANA

SIQUEIRA DA SILVA, EE   ANTONIO CANDIDO C. GUIMARÃES
FILHO  PROF., EE  ANTÔNIO CARLOS FERREIRA NOBRE, E.E
ANTONIO EMÍLIO DE SOUZA PENNA  PROF, EE   ANTÔNIO
FRANCISCO REDONDO, EE   AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO
PROF, EE   AYRES DE MOURA PROF, EE   CANDIDO GONÇAL-
VES GOMIDE PROF, EE   CARLOS FREDERICO WERNECK LACER-
DA JORN, EE   CLODOMIRO CARNEIRO, EE   COHAB BRASI-
LANDIA B, EE   COHAB EDUARDO GOMES BRIG, EE   EDGARD
PIMENTEL REZENDE PROF, EE   ELISIO TEIXEIRA LEITE III, EE
ERMANO MARCHETTI, EE   FLAMÍNIO FÁVERO PROF, EE   FLO-
RESTAN FERNANDES, EE   GAVIÃO PEIXOTO BRIG,  EE
GENÉSIO DE ALMEIDA MOURA, EE   HELIOS HEBER LINO PROF,
EE   HUMBERTO DE SOUZA MELO GAL, EE   ITALO BETARELLO,
EE   JACOB SALVADOR ZVEILBIL, EE   JAIR  TOLEDO XAVIER
PROF, EE   JARDIM AURORA, EE   JARDIM CANAÃ

nos termos da Resolução 121/90, art. 2º, o PCP e 01
Professor de Língua, que tenha aula no Projeto “Hora da
Leitura”, das escolas abaixo relacionadas, para participarem da
Orientação Técnica de apresentação do projeto”.  

Local: D.E. Norte 1 - sala 29
Dia: 27/04/2005
Horário: 13 às 17h
EE   JARDIM DO TIRO III, EE   JARDIM VISTA ALEGRE, EE

JOÃO SOLIMEO, EE   JOAQUIM LUIZ DE BRITO PROF, EE   JOA-
QUIM SILVADO DR, EE   JOSÉ OSCAR DE ABREU SAMPAIO, EE
LEONIDAS HORTA DE MACEDO PROF, EE  LUIZA SALETE JUNCA
DE ALMEIDA PROF, EE   MANUEL BANDEIRA, EE   MARIANO DE
OLIVEIRA PROF, EE   MARILENA PIUMBATO CHAPARRO
PROFA, EE   MARTIM EGIDIO DAMY, EE   MIGUEL OLIVA FEI-
TOSA PROF, EE   MILTON DA SILVA RODRIGUES PROF, EE
OLINDA LEITE SINISGALLI PROFA, EE   OSCAR  BLOIS, EE   PAR-
QUE ANHANGUERA, EE   PARQUE NAÇÕES UNIDAS, EE   PIO
TELLES PEIXOTO, EE   PLINIO DAMASCO PENNA PROF, EE
RENATO DE ARRUDA PENTEADO PROF, EE   SEBASTIÃO DE OLI-
VEIRA GUSMÃO PROF, EE   SILVIO XAVIER ANTUNES PROF, EE
TAMANDARÉ  MARQUES DE ALMIRANTE, EE   UBALDO COSTA
LEITE, EE   WALFREDO ARANTES CALDAS PROF, EE   ZENAIDE
VILALVA DE ARAUJO PROFA, EE   ZORAIDE DE CAMPOS HELU.

nos termos da Resolução 121/90, art. 2º, o PCP do Ciclo I para
Orientação Técnica sobre andamento de projetos nas escolas.

Local: D.E. Norte 1 - sala 29
Horário: 14 às 17h 
Dia: 28/04/2005
nos termos da Resolução 121/90, art. 2º, o supervisor res-

ponsável, ATPs e PCs do noturno para videoconferência do
Ensino Médio em Rede no dia 28/04/2005, das 18 às 22 h, na
E.E. Alípio de Barros.
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